
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PAGAMENTO DE DIVIDENDOS  
 
Informam-se os Srs. Accionistas que estarão a pagamento, a partir de 30 de Abril de 
2009, os dividendos relativos ao exercício de 2008, cujo valor por acção é o seguinte: 
 

Dividendo ilíquido por acção EUR   2.00 
IRS / IRC  (20%) EUR   0.40 
  
Dividendo líquido EUR   1.60 
  

 
O pagamento dos dividendos será efectuado através da Central de Valores 
Mobiliários, de acordo com os regulamentos em vigor, devendo os Srs. Accionistas 
abrangidos por qualquer isenção ou dispensa de retenção na fonte de ISR/IRC 
confirmar a sua caracterização fiscal junto das entidades depositárias das acções. 
 
Ermesinde, 8 de Abril de 2009 
A Administração.  
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